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Recurso Inominado n° 0032354-25.2017.8.16.0014

6º Juizado Especial Cível de Londrina

Recorrente(s): GOL LINHAS AÉREAS S/A

Recorrido(s): MARCOS ANTONIO DUARTE

Relator: Marcel Luis Hoffmann

EMENTA: RECURSO INOMINADO. TRANSPORTE AÉREO
NACIONAL. AÇÃO DE INDENIZAÇÃO POR DANOS MORAIS.
RELAÇÃO DE CONSUMO. RESPONSABILIDADE OBJETIVA.
MANUTENÇÃO DOS PASSAGEIROS DENTRO DA AERONAVE POR
CERCA DE UMA HORA. RETIRADA DELES POR ALEGAÇÃO DE MAU
TEMPO. EXCLUDENTE DE RESPONSABILIDADE NÃO
DEMONSTRADA. ATRASO DO VOO. DEMORA DE 10 HORAS PARA
CHEGADA AO DESTINO, SENDO PARTE DO TRAJETO PELA VIA
TERRESTRE. AUTOR ACOMPANHADO DE CRIANÇAS. AUSÊNCIA
DE PROVA QUANTO A ASSISTÊNCIA AOS PASSAGEIROS. FALHA NA
PRESTAÇÃO DO SERVIÇO QUE ENSEJA O DEVER DE INDENIZAR
OS DANOS CAUSADOS. DANO MORAL COMPROVADO NO CASO
DOS AUTOS. INDENIZAÇÃO ARBITRADA EM R$ 5.000,00 QUE NÃO
COMPORTA MINORAÇÃO. OBSERVÂNCIA, NO CASO
CONCRETO,  DOS PRINCÍPIOS DA PROPORCIONALIDADE E
RAZOABILIDADE. MANUTENÇÃO DA SENTENÇA POR SEUS
PRÓPRIOS FUNDAMENTOS. RECURSO CONHECIDO E NÃO
PROVIDO. 1. O quantum indenizatório deve ser mantido eis que não se trata
de arbitramento exagerado e porque foram observados os princípios da
razoabilidade e proporcionalidade, estando de acordo com os parâmetros
utilizados pela jurisprudência. Precedentes: AgInt no AREsp 914.640/SP,
Rel. Ministro MARCO AURÉLIO BELLIZZE, TERCEIRA TURMA,
julgado em 27/09/2016, DJe 11/10/2016; AgInt no AREsp 934.930/SP, Rel.
Ministro MARCO AURÉLIO BELLIZZE, TERCEIRA TURMA, julgado em
22/09/2016, DJe 30/09/2016. 2. A sentença recorrida, cuja motivação bem se
sustenta mesmo em face das alegações recursais que basicamente repisam
argumentos expostos em contestação, deve ser mantida por seus próprios
fundamentos, na forma como que preceitua o art. 46 da Lei 9.099/95. 3.
Recurso conhecido mas desprovido. Condeno a parte recorrente ao
pagamento de honorários advocatícios, em 20% sobre o valor atualizado da
condenação, nos termos do artigo 55 da Lei 9.099/95, mais custas (Lei
Estadual 18.413/14, arts. 2º, inc. II e 4º, e Instrução Normativa - CSJEs, art.
18).

 



Ante o exposto, esta 2ª Turma Recursal dos Juizados Especiais
resolve, por unanimidade dos votos, em relação ao recurso de GOL LINHAS AÉREAS S/A,
julgar pelo (a) Com Resolução do Mérito - Não-Provimento nos exatos termos do voto.

O julgamento foi presidido pelo (a) Juiz (a) Alvaro Rodrigues
Junior, sem voto, e dele participaram os Juízes Marcel Luis Hoffmann (relator), Helder Luis
Henrique Taguchi e Marcos Antonio Frason.

06 de Março de 2018

MARCEL LUIS HOFFMANN

Juiz Relator


